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*** 

As novas alterações à Lei dos Estrangeiros trouxeram a implementação de novos 
regimes de visto, dentro dos quais consta o visto de residência e estada temporá-
ria para atividade profissional de forma remota. Nestes termos, cabe assinalar 
quais as condições gerais e especiais de concessão deste novo visto, a quem pode 
ser concedido, onde poderá ser realizado o pedido e qual o seu prazo de validade. 
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 ENQUADRAMENTO 

Com a nona alteração à Lei dos Estran-

geiros (Lei n.º 23/2007, de 4 de julho), 

recentemente publicada no passado 

dia 25 de agosto no Diário da República 

(cfr. nossa Newsletter - As Novas Alte-

rações à Lei dos Estrangeiros), 

procedeu-se à criação de quatro novos  

regimes de vistos e autorizações de re-

sidência. 

Na presente Informação, salientamos o 

visto de residência e o visto de estada 

temporária para o exercício de ativi-

dade profissional de forma remota, 

especialmente desenhado para os “Nó-

madas Digitais” – trabalhadores 

subordinados ou independentes que 

desempenham as suas atividades pro-

fissionais de forma remota e que, 

habitualmente, viajam regularmente 

para diferentes locais em todo o 

Mundo.  

Com o crescimento do teletrabalho, 

promovido pela pandemia, e a necessi-

dade de adaptação em face do contexto 

atual do crescente mundo digital, o le-

gislador previu, agora, a concessão de 

visto de residência e de estada tempo-

rária para pessoas que se estabeleçam 

em Portugal com este fim, possibili-

tando, assim, maior mobilidade e 

comodidade para os trabalhadores re-

motos. 

A CONCESSÃO DOS NOVOS VIS-

TOS 

Esta nova tipologia permite a um cida-

dão nacional de Estado terceiro 

requerer um visto de residência ou de 

estada temporária, com a finalidade de 

trabalhar remotamente a partir de terri-

tório português, mantendo, no entanto, 

a sua relação profissional com um em-

pregador com domicílio ou sede fora do 

território nacional. 

Enquanto o visto de residência se des-

tina a permitir ao seu titular a entrada 

em território português, com o fim de 

solicitar uma autorização de residência, 

habilitando-o a permanecer no país por 

um período de quatro meses, o visto de 

estada temporária destina-se a permitir 

a entrada e a estada em território nacio-

nal por período inferior a um ano, e é 

concedido pelo tempo da duração da 

permanência do titular do visto em Por-

tugal. 

Em concreto, é de salientar que o visto 

de residência e de estada temporária 

para “nómadas digitais” é concedido 

quando a entidade empregadora seja 
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uma pessoa singular ou coletiva com 

domicílio ou sede fora do território na-

cional, e que os requerentes de visto 

sejam trabalhadores subordinados ou 

profissionais independentes. Para tal, 

terão de demonstrar o vínculo laboral 

ou a prestação de serviços, consoante 

o caso. 

CONCLUSÃO 

Nota-se, porém, que existe ainda pouca 

densificação, legislativa e regulamen-

tar, relativamente a esta nova tipologia 

de vistos e que se afigura como neces-

sário uma análise cuidada e casuística 

do enquadramento de cada Reque-

rente, sendo ainda essencial considerar 

as implicações fiscais da deslocação do 

local de prestação da atividade profis-

sional.  

Neste sentido, esperamos ainda por de-

senvolvimentos legislativos nesta 

matéria, em prol da segurança jurídica.  

Lisboa, 5 de setembro de 2022 
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